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Carambei, 27 de junho de 2016. 

Excelentissimo Presidente: 

Vimos atraves do presente, enviar a eta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que tern por finalidade, alterar a Lei Municipal 1109/15, que dispoe 

sobre a Farmacia Municipal - Medicacao Especial/Excepcional no 

Municipio de Carambei. 

Outrossim, corn fulcro no artigo 38 da Lei Organica Municipal, 

solicitamos que o Projeto de Lei em anexo seja apreciado em  Regime de 

urgencia. 

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 

consideracao. 

OSN 

Exrno. Sr. 
JEVERSON COMES DA SILVA 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 
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PREFIiUR' MUNICIP.U. 

PROJETO DE LET No /2016 

SUrnula: Altera a da Lei Municipal n°. 
685/2009, alterada pela Lei Municipal n°. 
1.109/201 5, que dispOe sobre a Farmácia 
Municipal - Medicação Especial/Excepcional 
no Municipio de Carambel. 

A Câmara Municipal de Cararnbei, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LET: 

Art. 1° Fica alterado o art. 3° da Lei Municipal no 685/2009 que passará a vigorar 
corn a seguinte redaçâo: 

Art 3° - Fica autorizado, como piano de apiicação, o valor anuai de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reals), dos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Saüde. 

Art. 2° Esta.Lei entra ern vigor na data de sua publicaçäo. 

GABTNETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE CARAMBE1 
EM 28 DE JUNHO DE 2016. 

TO 
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l-ruirEITeKA MUNICWAL 

JUSTIFICATIVA - PROJETO BE LEI No /2016 

0 presente projeto de lei tern por objetivo promover a alteraçAo na Lei 

Municipal n° . 685/2009, alterada pela Lei Municipal n°. 1.109/2015, corn o 

propósito de acrescer o valor anual disponIvel para o programa Farmácia 

Municipal - Medicaçao Especial/Excepcional. 

Em atendimento a solicitaçao do Secretário Municipal de Saáde, 

através do oficio n°. 688/2016-SMS, é que necessita-se da alteraçao prevista no 

presente projeto de lei, uma vez que visa a concessâo de medicamentos especiais e 

excepcionais a populaçäo em situação de vulnerabilidade social, evitando que a 

saüde dos pacientes sejam colocados em risco por ausência de tratamento 

especifico. 

Desde a criaçäo da Lei originária, vem tornando possIvel o acesso aos 

referidos medicamentos que normalmente deixam de serem encontrados nos meios 

convencionais, devido ao seu elevado valor comercial, bem como pela cronicidade 

do tratamento tornam-se excessivamente caros. 

Assim, com o passar do tempo faz-se necessário o reajuste anual do 

valor do programa, tendo em vista que o nümero de pacientes que necessitam vem 

crescendo. 

Por fim, certos de que o programa continuará trazendo auxIlio 

necessãrio a população que se encontra em situaçäo de vulnerabilidade social, é 

que solicitarnos a apreciação e posterior aprovacao do presente projeto junto a esta 

Casa de Leis. 

To 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SERETARJA MUNICIPAL DE SAUDE f;$ C'A}LM4BEI 
Oficio no 688/2016-SMS 

Exmo. Senhor 
Osmar José Slum Chinato 
Prefeito Municipal 

Assunto: solicitaçäo de alteraçao de lei. 

Carambel, 27 de junho de 2016. 

Excelentissimo Senhor Prefeito. 

Polo presente, solicitamos alteraçäo da Lei Municipal n° 1109115 do valor de 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reals) para 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

Justifica-se que ha necessidade da atteraçao do valor, pois teve aumento na 

demanda de receitas da populaçâo, que necessita de medicamentos especials - 

excepcionais. 

Sendo estas as especialidades da atteração da Lei Municipal no 1109115, 

solicito ao Exmo. Sr. Prefeito que julgue a conveniência da autorizaçâo. 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos as providencias e 

manifestamos nossos votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

ario Jo 	e ello Filho 
Secret io Municipal de SaUde 

ortaria n° 12/2013 

Prefeitura Municipal de Carambel 
Gabinete do Prefeito 
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